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LICENÇA DE OPERAÇAO -L.O. Ns-29U15-04

Juliano Marcos te de Souza
Diretor nte

Estâ licençâ é composta de 1l restriçõs e/ou cordições constsntes no verso, cujo não
cumprimento/atendimetrto sujeitará I sua invalidação €/oü as penalidades previstas em normas.
Estâ licençâ trâo comprova nem substitui o docümento de propricdad€, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrça deve permanecer na localiz{ção da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0 6

lso Souto C. Junior
Geren no exercicio dâ Diretoria Técnica

IPAAMAv MâÍio YptrôncE Moa[eko. 3280 - Pórq]e l0
Forc.lgzl 212+tll I AZAnt
Maiô(§-AM - CEP 69050030

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTEREssADo: ETN Soluções Ambientais Ltda-EPP.

ENDEREÇo nARA coRREspoNoÊxcrr: Rua Guiana Francesa, no 01, Sala 05, Distrito
lndusúial ll, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 18.871.441t0001-24 INSCRIÇÃoEsr,coull: 05.343.914-7

Foxn: (92) 98432-6286 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.1505 PRocEssoNe:23181T115

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÁo DA ATrvrDADtr: Rua Guiana Francesa, no 01, Sala 05, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos plásticos para uso industrial.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGR {D,tnon: Médio Ponrr: Pequeno

PRAZo DE vALIDÀDE DESTA Lrcoxç,1: 02 Auos.

Atenção:



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_LO N'291/15.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24, daLei no.3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3 .785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esií sendo concedida com bâse nas informações constantes no processo
n".2318/T/15.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após â emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus píüa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um desles itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. O armazenamento dos produtos químicos deve atender às recomendações do fabricante.
9. Realizar monitorâmento bimestral dos efluentes oriundos do Sisteina de tratamento de

Efluentes lndustrial - ETDI, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,
devendo as amostras serem coletadas na saída do sistem4 e os laudos analíticos indicarem no
minimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, condutividade elétrica,
DBOs, DQO, óIeos e graxas, chumbo, niquel, ferro, alumínio, zinco dissolvidos, sulfetos,
fosfato, carbonatos amoniâcd, devendo ser encaminhado semestralmente a este IPAAM.
Havendo alterações nos níveis de concentrações dos paÍâmetros amostrados comparados aos

limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 4301201I que dispõe sobre condições e padrões

de lançamento de efluentes, contempla e altera a Resolução n" 357 /2005, âpresentâr relatório
conclusivo das medidas tomadas para correção.

10. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovant€ de destinação final dos resíduos gerados na atividade do

empreendimento em ordem cronológica do período de vigência da LO.
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM(
c) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA


